
 2 – quinta-feira, 15 de abril de 2021 diário do exeCutivo Minas Gerais - Caderno 1

miNAS GErAiS
Diário oficial Eletrônico

Governo do Estado de Minas Gerais

Governador
roMEu ZEMA NETo

Secretário de eStado de Governo
iGor MASCArENHAS ETo

chefe de Gabinete 
JuLiANo FiSiCAro BorGES

Superintendente de imprenSa oficial 
rafael freitaS corrÊa

diretora de GeStão e relacionamento 
ana paula carvalho de medeiroS

diretora de editoração e publicação 
roSana vaSconcelloS forteS araÚJo

SECrETAriA DE ESTADo DE GovErNo 
DE MiNAS GErAiS - SEGov

SuPEriNTENDÊNCiA DE iMPrENSA oFiCiAL

Cidade Administrativa Presidente Tancredo Neves
rodovia Papa João Paulo ii, 4000

Prédio Gerais, 1º andar 
Bairro Serra verde - BH / MG

CEP: 31630-901

Atendimento Negocial do Diário Oficial
WhatsApp: (31) 3916-7075

E-mail: imprensaoficial@governo.mg.gov.br

Produção do Diário Oficial
WhatsApp: (31) 3915-0257 / (31) 3916-7052

E-mail: diario@governo.mg.gov.br

Página eletrônica: www .jornalminasgerais .mg .gov .br

DECrETo NE Nº 149, DE 14 DE ABriL DE 2021 .

Declara de utilidade pública, para constituição de servi-
dão, terreno necessário à construção da Linha de Distri-
buição água vermelha – iturama, de 138 kv, do Sistema 
Cemig, no Município de iturama .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere o 
inciso vii do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o Decreto-lei Federal nº 3 .365, de 21 de junho 
de 1941,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica declarado de utilidade pública, para constituição de servidão, o terreno situado no 
Município de iturama, conforme a descrição perimétrica constante no Anexo .

Parágrafo único – A declaração de utilidade pública de que trata o caput se estende às benfeitorias 
porventura existentes no terreno .

Art . 2º – o terreno descrito no Anexo é necessário à construção da Linha de Distribuição água 
vermelha – iturama, de 138 kv, do Sistema Cemig, no Município de iturama .

Art. 3º – A Cemig Distribuição S.A. fica autorizada a promover a constituição de servidão no ter-
reno descrito no Anexo, podendo, para efeito de imissão na posse, alegar a urgência de que trata o art . 15 do 
Decreto-lei Federal nº 3 .365, de 21 de junho de 1941 .

Art . 4º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 14 de abril de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Independência 

do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

ANExo
(a que se refere o art . 1º do Decreto NE nº 149, de 14 de abril de 2021)

A descrição perimétrica do terreno de que trata este decreto é a seguinte: partindo do pórtico 
da SE água vermelha, o caminhamento toma o rumo de 51°59’39”No, atingindo o vértice Mv01, distan-
ciado 111,04 m do pórtico. No MV01, defletido de 20°39’45” para direita, o caminhamento toma o rumo de 
31°19’53”No, atingindo o vértice Mv02, distanciado de 1 .689,39 m do vértice Mv01; No vértice Mv02, 
defletido de 40°06’22” para direita, o caminhamento toma o rumo de 8°46’29”NE, atingindo o vértice MV03, 
distanciado de 1.043,68 m do vértice MV02; No vértice MV03, defletido de 27°25’36” para direita, o caminha-
mento toma o rumo de 36°12’04”NE, atingindo o vértice Mv04, distanciado de 3 .239,76 m do vértice Mv03; 
No vértice MV04, defletido de 0°08’16” para esquerda, o caminhamento toma o rumo de 36°03’48”NE, atin-
gindo o vértice MV05, distanciado de 5.467,98 m do vértice MV04; No vértice MV05, defletido de 7°07’23” 
para direita, o caminhamento toma o rumo de 43°11’11”NE, atingindo o vértice Mv06, distanciado de 4 .212,21 
m do vértice MV05; No vértice MV06, defletido de 24°55’28” para direita, o caminhamento toma o rumo de 
68°06’39”NE, atingindo o vértice MV07, distanciado de 1.289,69 m do vértice MV06; No vértice MV07, defle-
tido de 32°25’04” para esquerda, o caminhamento toma o rumo de 35°41’35”NE, atingindo o vértice Mv08, 
distanciado de 738,76 m do vértice MV07; No vértice MV08, defletido de 12°54’26” para esquerda, o caminha-
mento toma o rumo de 22°47’09”NE, atingindo o vértice Mv09, distanciado de 409,17 m do vértice Mv08; No 
vértice MV09, defletido de 41°38’17” para direita, o caminhamento toma o rumo de 64°25’26”NE, atingindo 
o vértice MV10, distanciado de 1.220,50 m do vértice MV09; No vértice MV10, defletido de 36°57’11” para 
esquerda, o caminhamento toma o rumo de 27°28’15”NE, atingindo o vértice Mv11, distanciado de 3 .090,53 
m do vértice MV10; No vértice MV11, defletido de 42°24’54” para direita, o caminhamento toma o rumo de 
69°53’09”NE, atingindo o vértice Mv12, distanciado de 2 .327,09 m do vértice Mv11; No vértice Mv12, 
defletido de 30°07’44” para direita, o caminhamento toma o rumo de 79°59’07”SE, atingindo o vértice MV13, 
distanciado de 2.542,35 m do vértice MV12; No vértice MV13, defletido de 34°23’27” para direita, o caminha-
mento toma o rumo de 45°35’41”SE, atingindo o vértice Mv14, distanciado de 1 .550,38 m do vértice Mv13; 
No vértice MV14, defletido de 53°08’21” para direita, o caminhamento toma o rumo de 7°32’41”SO, atingindo 
o vértice MV15, distanciado de 122,19 m do vértice MV14; No vértice MV15, defletido de 58°23’14” para 
direita, o caminhamento toma o rumo de 65°55’54”So, atingindo o vértice Mv16, distanciado de 416,76 m 
do vértice MV15; No vértice MV16, defletido de 33°06’42” para esquerda, o caminhamento toma o rumo de 
32°49’12”SO, atingindo o vértice MV17, distanciado de 465,48 m do vértice 16; No vértice MV17, defletido 
de 1°38’10” para direita, o caminhamento toma o rumo de 34°27’22”So, atingindo o pórtico da SE de iturama, 
distanciado de 87,06 m do vértice Mv17, encerrando então o caminhamento da linha que totaliza 30 .024,02 m 
de extensão, perfazendo uma área total de 690 .552,46 m² .

DECrETo NE N° 150, DE 14 DE ABriL DE 2021 .

Declara de utilidade pública, para constituição de servi-
dão, terreno necessário à extensão da rede de Distribui-
ção rural Pedra Azul, de 13,8 kv, do Sistema Cemig, no 
Município de Pedra Azul .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vii do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no Decreto-lei Federal nº 3 .365, 
de 21 de junho de 1941,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica declarado de utilidade pública, para constituição de servidão, o terreno situado no 
Município de Pedra Azul, compreendido dentro de uma faixa com largura de 15 m, conforme a descrição peri-
métrica constante no Anexo .

Parágrafo único – A declaração de utilidade pública de que trata o caput se estende às benfeitorias 
porventura existentes no terreno .

Art . 2º – o terreno descrito no Anexo é necessário à extensão da rede de Distribuição rural Pedra 
Azul, de 13,8 kv, do Sistema Cemig, no Município de Pedra Azul .

Art. 3º – A Cemig Distribuição S.A. fica autorizada a promover a constituição de servidão no ter-
reno descrito no Anexo e eventuais benfeitorias, podendo, para efeito de imissão na posse, alegar a urgência de 
que trata o art . 15 do Decreto-lei Federal nº 3 .365, de 21 de junho de 1941 .

Art . 4º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 14 de abril de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Independência 

do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

ANExo
(a que se refere o art . 1º do Decreto NE nº 150, de 14 de abril de 2021)

A descrição perimétrica do terreno de que trata este decreto é a seguinte: partindo da coorde-
nada 253123:8229294, área rural do Município de Pedro Azul, percorre-se em linha reta 285 m a coordenada 
253180:8229571, compreendendo a distância total de 285 m de comprimento por 15 m de largura, perfazendo 
uma área total de 4 .275 m² .

DECrETo NE Nº 151, DE 14 DE ABriL DE 2021 .

Abre crédito suplementar no valor de r$25 .640 .000,00 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vii do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art . 9º da Lei nº 23 .751, de 30 
de dezembro de 2020,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica aberto crédito suplementar no valor de r$25 .640 .000,00 (vinte e cinco milhões seis-
centos e quarenta mil reais), indicado no Anexo, onerando no mesmo valor o limite estabelecido no art . 9º da 
Lei nº 23 .751, de 30 de dezembro de 2020 .

Art . 2º – Para atender ao disposto no art . 1º serão utilizados recursos provenientes das anulações 
das dotações orçamentárias indicadas no Anexo .

Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 14 de abril de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Independência 

do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

ANExo 
(a que se referem os arts . 1º e 2º do Decreto NE nº 151, de 14 de abril de 2021)
(registrado no Siafi/MG sob o número 045)

SuPLEMENTAÇÃo DAS SEGuiNTES DoTAÇÕES orÇAMENTáriAS A QuE SE rEFErE 
o ArT . 1º DESTE DECrETo:

FuNDo ESTADuAL DE SAÚDE
     r$
4291 .10302026-1 .008-0001-3341-0-10 .1  868 .000,00
4291 .10302026-1 .008-0001-4441-0-10 .1  372 .000,00
4291 .10305150-4 .439-0001-3341-0-10 .1  24 .400 .000,00
ToTAL DA SuPLEMENTAÇÃo  25 .640 .000,00

ANuLAÇÃo DAS SEGuiNTES DoTAÇÕES orÇAMENTáriAS A QuE SE rEFErE o 
ArT . 2º DESTE DECrETo:

FuNDo ESTADuAL DE SAÚDE
     r$
4291 .10302158-4 .463-0001-3341-0-10 .1  868 .000,00
4291 .10302158-4 .463-0001-4441-0-10 .1  372 .000,00
4291 .10305150-4 .431-0001-3341-0-10 .1  13 .500 .000,00
4291 .10305150-4 .436-0001-3341-0-10 .1  10 .900 .000,00
ToTAL DA ANuLAÇÃo   25 .640 .000,00
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Atos do Governador
AtoS ASSiNADoS PELo SENHor GovErNADor Do 
EStADo, Em DAtA DE oNtEm:

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE PLANEJAmENto E 
GEStÃo

no uso das atribuições que lhe confere o art . 90, inciso i, da Consti-
tuição do Estado, exonera, a pedido, otto ALExANDrE LEvY 
rEiS, do cargo de SECrETário DE ESTADo DE PLANEJA-
MENTo E GESTÃo .

nomeia, nos termos do art . 90, i, da Constituição do Estado, LuiSA 
cArDoSo BArrEto, MASP 752259-2, para o cargo de SECrE-
Tário DE ESTADo DE PLANEJAMENTo E GESTÃo .

AtoS ASSiNADoS PELo SENHor SEcrEtário DE EStADo 
DE GovErNo, No uSo DE SuAS AtriBuiÇÕES, Em DAtA 
DE oNtEm:

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE GovErNo 
- NotAriAiS

no exercício da competência que lhe foi delegada pelo art . 1º, inciso v, 
alínea “a”, do Decreto nº 45 .055, de 10 de março de 2009, com reda-
ção dada pelo Decreto nº 45 .765, de 4 de novembro de 2011, em cum-
primento a antecipação de tutela recursal proferida nos autos do pro-
cesso nº 1331250-32 .2012 .8 .13 .0024, restabelece a aposentadoria de 
tErEZiNHA SALvADor PErEirA BicALHo, publicada no 
Diário Oficial do Estado em 20.08.2013, até o julgamento do recurso 
da apelação . 

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE GovErNo

no uso de suas atribuições, declara extinta, a partir de 5/4/2021, a 
disposição de roSÂNGELA SiLvEirA cAmArGoS, MASP 
270935-0, lotada na Secretaria de Estado de Governo, à Fundação Eze-
quiel Dias, pelo período de 01/01/2021 a  31/12/2021 .

coloca, nos termos dos art . 13, iii, e art . 15 do Decreto nº 47 .558, de 
11 de dezembro de 2018, a servidora abaixo relacionada lotada na 
Secretaria de Estado de Governo à disposição da Fundação Centro de 
Hematologia e Hemoterapia do Estado de Minas Gerais - Hemomi-
nas, de 01/01/2021 a 31/12/2021, com ônus para o cessionário, con-
forme Convênio de Cooperação Técnica nº 75, para regularizar situ-
ação funcional:  
ELiZABETH DE SouZA PETTErSEN, MASP 223554-7, AGENTE 
GovErNAMENTAL - AGov .  

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE cuLturA E turiSmo

no uso de suas atribuições, declara extinta, a partir de 6/2/2020, a 
prorrogação da disposição de NiLDE APArEciDA DE oLivEirA, 
MASP 305829-4, lotada na Secretaria de Estado de Cultura e Turismo, 
à Fundação Clóvis Salgado, pelo período de 1/1/2020 a  31/12/2020, 
para regularizar situação funcional .

nos termos dos art . 13, i, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 11 de 
dezembro de 2018,  com fundamento no art . 66 da Lei 14 .184, de 31 
de janeiro de 2002, convalida, a fim de regularizar a situação funcional 
da servidora abaixo relacionada lotada na Secretaria de Estado de Cul-
tura e Turismo a disposição da Fundação Clóvis Salgado, de 6/2/2020 a 
31/12/2020, com ônus para o cessionário:  
NiLDE APArECiDA DE oLivEirA/MASP 305829-4/CE Auxi-
LiAr DE CuLTurA .

coloca, nos termos dos art . 13, i, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 11 
de dezembro de 2018, a servidora abaixo relacionada lotada na Secre-
taria de Estado de Cultura e Turismo à disposição da Fundação Clóvis 
Salgado, em prorrogação, de 01/01/2021 a 31/12/2021, com ônus para 
o cessionário:  
FLáviA CriSTiNA FrANCo/ MASP 1376165-5, CE-TÉCNiCo 
DE Tv .

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320210414232147012.


